
DO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Matéria: Projeto de Lei nº 57/2021

Autoria: Paulo Henrique Advogado

Ementa: Altera dispositivo na lei nº 5.036 de 26 de novembro de 2019, que

veda  a  nomeação  para  cargos  em  comissão  de  pessoas  que

tenham  sido  condenadas  pela  lei  federal  nº  11.340/2006.  no

âmbito da administração pública do município de Jaboticabal, e dá

outras providências.

Relatoria: Dr. Edu Fenerich

Comunico  Vossa  Excelência  que  o  Prefeito  Municipal

encaminhou Veto Total ao Projeto de Lei nº 57/2021, de autoria do vereador

Paulo  Henrique  Advogado,  que  altera  dispositivo  na  lei  nº  5.036  de  26  de

novembro  de  2019,  que  veda  a  nomeação  para  cargos  em  comissão  de

pessoas  que  tenham  sido  condenadas  pela  lei  federal  nº  11.340/2006.  no

âmbito  da  administração  pública  do  município  de  Jaboticabal,  e  dá  outras

providências..

Comunico, ainda, que nos termos do disposto no §§ 2º e 3º do

Art. 210 do Regimento Interno desta Casa Legislativo o Relator tem prazo de

10 dias para apresentação de Parecer.

Jaboticabal, 7 de outubro de 2021.

LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Agente Legislativo

A SUA EXCELÊNCIA
DR EDU FENERICH
VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JABOTICABAL-SP

Rua Barão do Rio Branco, 765 - CEP: 14870-330 - Jaboticabal-SP
Fone: 16.3209.9477  - Site: www.jaboticabal.sp.leg.br

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução nº  346/2018

Ve
to

 T
ot

al
 - 

PL
 5

7/
20

21
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

ar
lo

s 
Ed

ua
rd

o 
Pe

dr
os

o 
Fe

ne
ric

h 
e 

ou
tro

.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.j
ab

ot
ic

ab
al

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
2E

C
-8

E2
0-

4C
39

-4
D

C
F

Pag. 1/3



CIÊNCIA

Declaro  estar  ciente  do  Veto  Total  ao Projeto  de  Lei  nº

57/2021,  de  autoria  do  vereador  Paulo  Henrique  Advogado,  que  altera

dispositivo na lei nº 5.036 de 26 de novembro de 2019, que veda a nomeação

para cargos em comissão de pessoas que tenham sido condenadas pela lei

federal nº 11.340/2006, no âmbito da administração pública do município de

Jaboticabal, e dá outras providências..

Jaboticabal, 7 de outubro de 2021.

DR. EDU FENERICH
Vereador – MDB

Rua Barão do Rio Branco, 765 - CEP: 14870-330 - Jaboticabal-SP
Fone: 16.3209.9477  - Site: www.jaboticabal.sp.leg.br

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução nº  346/2018
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